
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BAHIA 

larecer da Comissao de Legislação, 

Justiça e Redaçao Final ao Projeto 

de Lei n2 515/90—L 

Visa o Presente Projeto de Lei de auto—

ria da .1:esa da 0‘A.vlara, estender os benefícios da 

decretação de utilidade p lica a Associaçao de / 

knigos da Pastoral do 1,1enor da Diocese de Vitória 

da Conquista — Bahia. 

Após devidamente examinados o presente 

Projeto, inclusive com discussOes sobre sua lega—

lidade ou não de conformidade com a Lei 462/C81 / 

que recebeu Parecer Técnico do consultor Juríditco 

da Casa, e sendo a interpretaçao da Lei diferente—

mente do que costumeiramente vinha sendo aplicado 

pelo Relator, inclusive, com retirada de pauta do 

irojeto ora em foco através do membro desta Go:mis—

sa° Vereador Lanteney Nunes de Lima 2raga para que 

um estudo mais detalhado do projeto fosse realiza—

do, chegou—se, pois, a seguinte conclusão: 

Acata—se, pois, o parecer do assessor / 

jurídico sobre a interpretação da Lei n2 462/88 e 

por ser realmente meritório e já possuir relevan — 

tes serviços prestados 'a comunidade conquistense o 

parecer é favorável. 

Pela aprovaçao. 

Sala das Sessoes, 20 de novembro de 1990. 

Edivaldo Ferreira — Relator. 

Ivonil on :Borges Gonçalves. 
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